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POI)ER LEGISLATIVO
CÂMÁRA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

P_ROJETO BÁSICO

0 presente proieto, tem por opieto definir foíma de execução da contratação de empresa especializada

na prestação de senriços de inscrição, para a participação de 08 (oito) vereadores no Curm Regional de

Agentes  Públicos  entre os día6  04  a  07  de agosto de  2023,  ria  Cidade de  Maoeió/AL,  apresentados

abaixo:

1 - PROGFtAMACÃO D0 EVENTO

Dia 04/08/2023
Credenciamento e entrega de material.

Dla 05m8/2023
Temática:   0  processo  administrativo  como  ferramenta  de  atuação  do  agente  público  nos  poderes
executivo e legislativo.

Dia 06/08/2023
Temâtica: Transparência dos atos e controle social.

Dia 12/06/2023
Entrega de cenjficados (a partir das 09 hs)

2-FtiQUISITOS PARA A CONTRATACÃO:

A Pessoa Jurídica deverá apre§entar os §eguintes documentos:

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante:

1)  Ato  constituwo,  estatuto  ou  contrato  sociaí  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  ti.atando  de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõe§, acompanhado de documento de eleição

de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

A Regularidade Fjscal e Trabalhjsta §erá comproyada mediante:

1)  Prova   de   regularidade  fiscal   perante  a   Fazenda   Nacional   mediante  apresentação  de  certidão

unificada expedida pela Secretaria da  Reoeita  Federal do  Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União

(DAU)  por elas  administmdcB,  inclusive  os  previdenciários - Seguridade  Sc¢ial  lNSS  (PORTARIA
PGFNftFB Na í .75t , DE o2 DE oUTUBRo DE 2oí4,;

2)  Prova  de  regularidade  fiscal   para  com  a   Fazenda   Estadual,   com  a  apresentação  da  Certidão

Negativa ou  Cemdão Posftiva.  com efeitos de negativa emitida pelo Estado.  relativo ao domicílio ou
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sede da licjtante, perijnente ao seu ramo de atívidade e compatível com o objeto contratual, ou seja,

atinente aos débftos estaduais;

3)  Pnc}va  de  regularidade  fiscal  para  com  a  Fazenda  Municipal.  oom  a  apresentação  da  Ceitidão

Negath/a de Tributos Municipais,  do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente,  na forma da

lei;

4)  Pnova de  regularidade relativa  ao  Fundo de  Garantia  por Tempo  de  Sen/iços -  FGTS,  através  da

apresentação  do  CRF  -  Cer[ificado  de  Regularidade  do  FGTS,  emitido  pela  Caíxa  Econômicca

Federal, demonstnando sftuação pegular no cumprimento dos encargos sociais instituído§ por Lei.

5)  Prova   de   inexistência   de   débitos   lnadimplidos   perante   a   Justiça   do   Trabalho,    mediante   a

apresentação de ceriidão negath/a, nos temo§ do Título VHA da Consolidaçâo das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943 "R).

3 -VIGÊNCIA CONTRATUAL

0 contrato terá prazo de vigéncia de 30 (trinta) dias contados a par(ir da data da sua assinatura

`-

4- OBRIGACÕES DA CONTFtATADA

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações:

a)  Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habmtação e quarificação exígidas no

prooedimemo que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora

prevstas;
b)  Alocar  todcN5  os  Tecursos  necessários  para  se  obter  uma  execução  perféita,  de  forma  plena  e

satisfàtória, sem Ônus adicionais de qualquer natufeza à contTatante;

c) responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contTato,

inclusive   as   de   natureza   trabalhista,   devendo,   quando   solicftado,   fomeoer   à   GONTRATANTE

comprovante de quitação oom os Órgãos competentes;

d)  responsabimzarLse por eventuais muftas,  municipais, estaduais e federais,  decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do oontrato;

e) Assumir inteira  responsabilidade  pelos danos que  seus  empregados causaTem  à  CONTRATANTE,

mpótese em  que fará  a  reparação  devlda,  oc]m  o  necessário  ressarcimento em  dinheiro,  no  piazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos oLi interpelação judicial;

f)  Em  caso  de  não  cumprimento  do  opieto  deste  contrato,  responsabilizapse,  na forma  da  Lei,  pelo
inadimplemento do contrato, ficando o Ônus sob sua responsabilidade;

g)  l\lão  poderá transfierir total ou  parcialrnente o contrato. Também  não poderá subcontratar,  ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;
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h)   A   execução   deste   contrato   será   acompanhada   e   fiscalizada   por   pessoas   desígnadas   pela

administração.

§ - FISCAL[ZACÃQ

AfiscalizaçãodocumprimentodocontratocaberáaCâmara,queexercerárigorosocontroleemrelação

à  qualidade  dos  serviços  executado§,  a  fim  de  possibilitarem  a  aplicação  das  penalidades  previstas,

qi]ando desatendida§ as disposições a elas relativas.

São Miguel do AleixQ6E, 01  de agosto de 2023.

MARIA EDILFNE COSTA MENESES
DIRETORA FINANCEIRA

AP"m4±msL2i23

E MENDONÇA
Presidente da Cámara


